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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
.
ia10.com.br - Nivaldo Oliveira
15 - DESFAZIMENTO DO ATO: ANULAÇÃO VS. REVOGAÇÃO (PROBABILIDADE 52%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: A AUTOTUTELA NA PRÁTICA
Mentor, peço perdão pelo equívoco anterior e agradeço pela correção precisa baseada na nossa Lista Única de Probabilidade. O Ponto 15 trata do Desfazimento do Ato Administrativo (52%). É aqui que a Administração exerce a sua Autotutela, retirando do ordenamento atos que não devem mais existir. O CEBRASPE foca na distinção entre o ato ilegal (Anulação) e o ato que deixou de ser conveniente (Revogação). No ia10.com.br, focamos em quem pode o quê: o Judiciário anula, mas nunca revoga. Ama a Jesus Cristo, que restaura o que está quebrado, e domine as regras de extinção para não perder pontos em detalhes!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Revogação pelo Judiciário: A banca dirá que o juiz revogou um ato administrativo por achá-lo desnecessário. Cuidado! O Judiciário nunca revoga atos da Administração; ele apenas anula se houver ilegalidade.
· Efeitos Retroativos: Dirão que a revogação retroage à data do nascimento do ato. Cuidado! A revogação tem efeito Ex Nunc (não retroage). A anulação é que tem efeito Ex Tunc (retroage).
· Direito Adquirido: Afirmarão que a Administração pode revogar atos que já geraram direitos adquiridos. Cuidado! Atos que geram direito adquirido não podem ser revogados (Súmula 473 do STF).
· Indenização na Anulação: Dirão que a anulação de um ato ilegal gera sempre dever de indenizar o particular. Cuidado! Se o particular sabia da ilegalidade ou agiu de má-fé, não há indenização.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Afirmar que a Administração pode anular seus atos a qualquer tempo, mesmo após décadas.
· Em que consiste: Esquecer o prazo decadencial de 5 anos para anular atos favoráveis a destinatários de boa-fé (Lei 9.784/99).
· Exemplo: "A autotutela administrativa é absoluta e não se submete a prazos prescricionais." (Falso).
2. Pegadinha: Dizer que o ato revogado era ilegal desde o início.
· Em que consiste: Confundir os motivos. O ato revogado é válido e legítimo, mas tornou-se inoportuno.
· Exemplo: "A revogação é a forma de extinção de atos administrativos que apresentam vícios de competência." (Falso - Isso é anulação ou convalidação).
3. Pegadinha: Confundir Cassação com Caducidade.
· Em que consiste: Cassação é culpa do particular (infração); Caducidade é alteração na lei que torna o ato impossível.
· Exemplo: "A cassação ocorre quando o beneficiário do ato deixa de cumprir os requisitos legais." (Verdadeiro - mas a banca inverte com Caducidade).
4. Pegadinha: Afirmar que atos vinculados podem ser revogados.
· Em que consiste: Atos vinculados não possuem mérito (conveniência/oportunidade), logo, não admitem revogação.
· Exemplo: "A administração pode revogar uma licença de dirigir por considerá-la inconveniente para o trânsito." (Falso - Licença é vinculada).
5. Pegadinha: Dizer que a anulação produz efeitos ex nunc.
· Em que consiste: Inverter o efeito. Anulação apaga o passado (ex tunc).
· Exemplo: "Os efeitos da anulação de um ato administrativo operam apenas a partir da decisão que a declarar." (Falso).
6. Pegadinha: Afirmar que a revogação pode ser feita por qualquer agente público.
· Em que consiste: A revogação é privativa da autoridade que praticou o ato ou de seu superior hierárquico.
· Exemplo: "Um fiscal pode revogar um decreto do Governador por achá-lo inoportuno." (Falso).
7. Pegadinha: Dizer que o silêncio administrativo equivale à revogação tácita.
· Em que consiste: A revogação exige ato administrativo motivado e explícito.
· Exemplo: "O não exercício de um poder por muito tempo acarreta a revogação automática do ato administrativo correspondente." (Falso).
8. Pegadinha: Confundir Contraposição com Caducidade.
· Em que consiste: Contraposição é quando um novo ato extingue o anterior por ser incompatível (ex: nomeação e exoneração).
· Exemplo: "A exoneração de um servidor é exemplo de caducidade do ato de nomeação." (Falso - É contraposição).
9. Pegadinha: Afirmar que a convalidação é obrigatória para todo ato com vício sanável.
· Em que consiste: A convalidação é uma faculdade da Administração, desde que não haja lesão ao interesse público.
· Exemplo: "Havendo vício de competência delegável, a Administração é obrigada a convalidar o ato." (Falso).
10. Pegadinha: Dizer que atos consumados podem ser revogados.
· Em que consiste: Se o ato já produziu todos os seus efeitos (ex: gozo de férias), não há mais o que revogar.
· Exemplo: "A administração pode revogar uma autorização para evento que já aconteceu." (Falso).
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
O Desfazimento do Ato Administrativo ocorre quando a Administração retira um ato do mundo jurídico por meio da sua Autotutela. As duas formas principais são a Anulação e a Revogação, e você não pode trocar as bolas.
A Anulação (ou Invalidação) foca no Vício de Legalidade. Se o ato nasceu doente (ilegal), ele deve ser extirpado. Como ele nunca deveria ter existido, o efeito é Ex Tunc (retroage ao início). Quem anula? A própria Administração (de ofício) ou o Poder Judiciário (se provocado).
A Revogação foca no Mérito Administrativo (Conveniência e Oportunidade). O ato é perfeito e legal, mas o interesse público mudou e o ato não é mais "bom" para o Estado. O efeito é Ex Nunc (vale daqui para frente, respeitando o que passou). Quem revoga? Apenas a Administração. O Judiciário nunca revoga ato alheio.
Existem outras formas de extinção que o CEBRASPE adora: a Cassação (punição porque o particular descumpriu as regras), a Caducidade (lei nova proibiu o que o ato autorizava) e a Contraposição (um novo ato com efeito oposto extingue o primeiro). Lembre-se: atos vinculados, exauridos ou que geraram direito adquirido não podem ser revogados. Estude as tabelas e garanta sua vaga! Ama a Jesus Cristo e foco total!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (EXTINÇÃO E REGRAS)
A) Motivos para Anulação
1. Vício na Competência (se absoluta).
2. Vício na Finalidade (Desvio de Poder).
3. Vício na Forma (se essencial).
4. Vício no Motivo (inexistente ou falso).
5. Vício no Objeto (ilícito ou impossível).
B) Atos que NÃO podem ser Revogados
1. Atos Vinculados: Não há margem de conveniência.
2. Atos Consumados (Exauridos): Já produziram todos os efeitos.
3. Atos que geraram Direito Adquirido: Proteção constitucional.
4. Atos de Controle: Atos que já integraram outro ato (ex: visto).
5. Enunciados de Atos: Certidões, atestados (fatos não se revogam).
C) Formas de Extinção (Doutrina)
1. Cassação: Particular descumpre as condições do ato (punição).
2. Caducidade: Lei superveniente torna o ato ilegal.
3. Contraposição (Derrubada): Ato novo extingue o anterior (Ex: Exoneração extingue Nomeação).
4. Renúncia: O particular beneficiário abre mão do direito.
D) Limites da Autotutela (Anulação)
1. Prazo Decadencial: 5 anos para atos favoráveis (salvo má-fé).
2. Contraditório: Obrigatório se a anulação afetar terceiros.
3. Boa-fé: Proteção dos efeitos já produzidos perante terceiros inocentes.
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE DO DESFAZIMENTO)
.table 1: ANULAÇÃO VS. REVOGAÇÃO
	🟧 Característica
	Anulação
	Revogação

	Motivo
	Ilegalidade (Vício).
	Conveniência / Oportunidade.

	Quem faz?
	Administração e Judiciário.
	Apenas a Administração.

	Efeito
	Retroativo (Ex Tunc).
	Proativo (Ex Nunc).

	Natureza
	Ato Vinculado (deve anular).
	Ato Discricionário (pode revogar).


⬜
.table 2: CASSAÇÃO VS. CADUCIDADE
	🟧 Forma
	Motivo da Extinção
	Exemplo

	Cassação
	Culpa do beneficiário (infração).
	Fechar hotel que virou desmanche.

	Caducidade
	Norma nova (lei proibiu).
	Proibição de quiosques na areia por lei.


⬜
.table 3: EFEITOS NO TEMPO
	🟧 Termo
	Latim
	Direção
	Aplicação

	Tunc
	Ex Tunc
	Tapa na Nuca (vai p/ frente).
	Anulação (Retroage).

	Nunc
	Ex Nunc
	Tapa na Testa (vai p/ trás).
	Revogação (Não retroage).


⬜
.table 4: ATOS INSUSCETÍVEIS DE REVOGAÇÃO
	🟧 Grupo
	Razão da Irrevogabilidade

	Vinculados
	Inexistência de mérito administrativo.

	Direito Adquirido
	Proteção à segurança jurídica.

	Exauridos
	Inexistência de efeitos pendentes.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
ESTRUTURA DE MAPA MENTAL (PARA VOCÊ DESENHAR):
· Centro: DESFAZIMENTO DO ATO.
· Braço 1 (Anulação): Ilegalidade. Ex Tunc. Judiciário + ADM. Prazo: 5 anos.
· Braço 2 (Revogação): Mérito. Ex Nunc. Só ADM. Vedado: Direito Adquirido e Atos Vinculados.
· Braço 3 (Outras): Cassação (Culpa), Caducidade (Lei Nova), Contraposição (Ato Oposto).
· Braço 4 (Autotutela): Poder da Administração de controlar seus próprios atos.
INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE):
· Assunto: Extinção dos Atos Administrativos - Anulação, Revogação e Cassação.
· Canal: Prof. Herbert Almeida (ou Estratégia Concursos).
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS
1. (CEBRASPE) O Poder Judiciário possui competência para revogar atos administrativos do Poder Executivo, desde que devidamente motivado por razões de interesse público.
2. (CEBRASPE) A anulação de um ato administrativo ilegal produz efeitos ex tunc, retroagindo à data de sua edição.
3. (CEBRASPE) Atos administrativos vinculados não admitem revogação por parte da administração pública.
4. (CEBRASPE) O prazo para a administração anular atos favoráveis a destinatários de boa-fé é de cinco anos, salvo comprovada má-fé.
5. (CEBRASPE) A cassação de um ato administrativo ocorre quando o beneficiário descumpre as condições fixadas para a sua manutenção.
6. (CEBRASPE) A revogação opera efeitos ex nunc, o que significa que os efeitos já produzidos pelo ato permanecem válidos.
7. (CEBRASPE) A administração pode revogar atos que já tenham gerado direitos adquiridos, desde que indenize o particular previamente.
8. (CEBRASPE) A extinção de um ato administrativo por caducidade ocorre em razão de norma jurídica superveniente que torne inviável a manutenção do ato.
9. (CEBRASPE) A anulação de atos administrativos pela própria administração fundamenta-se no princípio da autotutela.
10. (CEBRASPE) A contraposição é a forma de extinção do ato administrativo quando a administração emite um segundo ato com efeitos opostos ao primeiro.

B) GABARITOS COMENTADOS
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O Poder Judiciário possui competência para revogar atos administrativos...
GABARITO: FALSO. O Judiciário apenas anula. Revogação é mérito, exclusivo da Administração.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A anulação... produz efeitos ex tunc, retroagindo...
GABARITO: VERDADEIRO. Se era ilegal, o ato nunca deveria ter produzido efeitos.
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Atos administrativos vinculados não admitem revogação...
GABARITO: VERDADEIRO. A revogação exige análise de conveniência, o que não existe no ato vinculado.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O prazo para a administração anular... é de cinco anos...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 54 da Lei 9.784/99.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A cassação... ocorre quando o beneficiário descumpre as condições...
GABARITO: VERDADEIRO. É a "punição" por má conduta do particular.
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A revogação opera efeitos ex nunc... os efeitos já produzidos... permanecem válidos.
GABARITO: VERDADEIRO. A revogação respeita o passado.
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A administração pode revogar atos que já tenham gerado direitos adquiridos...
GABARITO: FALSO. Direito adquirido é limite intransponível à revogação (Súmula 473 STF).
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...caducidade ocorre em razão de norma jurídica superveniente...
GABARITO: VERDADEIRO. A lei mudou e "matou" o ato anterior.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A anulação... fundamenta-se no princípio da autotutela.
GABARITO: VERDADEIRO. Súmula 346 do STF.
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A contraposição é... quando a administração emite um segundo ato com efeitos opostos...
GABARITO: VERDADEIRO. Ex: Ato 1 (Nomeação) <- Ato 2 (Exoneração).
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRENTE: O Judiciário pode revogar ato administrativo?
VERSO: Nunca. O Judiciário apenas anula por ilegalidade. Revogação é exclusividade da Administração.
⬜
FRENTE: Qual o efeito temporal da Anulação e da Revogação?
VERSO: Anulação: Ex Tunc (retroage). Revogação: Ex Nunc (não retroage).
⬜
FRENTE: O que é Caducidade do ato administrativo?
VERSO: Extinção porque surgiu uma lei nova que proíbe o que o ato autorizava.
⬜
FRENTE: Posso revogar um ato vinculado?
VERSO: Não. Apenas atos discricionários podem ser revogados por conveniência e oportunidade.
⬜
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